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DECLARAÇÃO 
 

 
  
 
Declaramos para os devidos fins de acordo com a Resolução do TCM/BA nº. 

1.379/2018, de 20 de dezembro de 2018, no seu Art. 3º e em seus Anexos, a 

“NÃO EXISTÊNCIA” de Processos de encampação, com apropriação do ativo e 

do passivo no exercício de 2021. 

 

Serrinha/BA, em 31 de dezembro de 2021. 
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